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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL FEDERAL
JUNTO AO INPI/REGIONAL/BAHIA

Rua Pedro R. Bandeira, 143 - 5° andar Comércio da Cidade Baixa Salvador ~ Bahia
CEP.: 40016-080 - Te!.: (71) 326-9597 FAX: (71) 242-5223

NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 347/04

Ref.: MEMORANDON° 226/2004-INPI/DIRMA Em, 10/08/04

Indagação da" Sra. Diretora de Marcas
sobre a legalidade do arquivamentos dos
processos nO 819980838, 819980846,
819980854,819980870.
Tratél-se, na verdade, de arquivamento
ocorrido por força de não cumprimento
de exigências, impertinentes ao casq,
uma vez que existe forte indício de
incorreção interna que poderia ter
ocasionado erro administrativo.
Devem os processos em questão serem
submetidos à apreciação do órgão
financeiro para que seja verificada a

4gidez das cópias de guias apresentadas,
após o,· que, poder-se-á falar em
arquivamento de processo administrativo

Senhor Chefe da Divisão de Consultoria:

Trata-se de expediente formulado através do MEMO N° 226/2004-
INPIjDIRMA, por meio do qual a Sra. Diretora de Marcas "indaga" desta
Procuradoria se a DIRMA estaria observando ou não a legalidade ao arquivar os
Processos nO 819980838, 819980846, 81990854 e 819980870, marca "GUGA
KUERTEN". "
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Tal questionamento se dá pelo fato de o procurador do titular destas
marcas ter argumentado a ilegalidade deste ato administrativo proferido pela
DIRMA, que tomou tal posição tendo em vista os seguintes fatos ocorridos nos
autos processuais:

· Os processos foram deferidos, mesmo não estando anexado aos
mesmos a guia de recolhimento;

· No ato da concessão dos registros, o técnico competente deu por falta
das guias de recolhimento e decidiu formular exigências que não foram
cumpridas;

· Diante do fato do não cumprimento das exigências formuladas, a
,DIRMA arquivou os pedidos de registro, o que levou a parte a alegar não terem
sido atendidas as exigências formuladas, tendo em vista não possuir, a sua
constituinte, à época, procurador, afirmando, por sua vez, falta de sustentação
no mundo jurídico para esses atos proferidos pela Diretoria de Marcas,
apresentando, no ato, cópias das guias de recolhimento relativas aos processos
acima descritos.

" Face às indagações e aos fatos narrados ,no Memorando aludido acima
, e visto nos processosem questão, temos a dizer o que segue:

Constam assinalados com um "x", nas fls. 02 dos processos INPI, no
campo correspondente, terem sido entregues e ,anexados junto aos demais
documentos exigidos na Petição Inicial, as Guias de Recolhimento. Tal
procedimento, com certeza, passou pelo Exame Formal necessário ao trâmite
processual, onde o técnico responsável ou conferiu a existência das referidas
Guias, tendo as mesmas se extraviado em seguida, ou se omitiu na conferência
dos ditos documentos.

Havendo, portanto, suspeita de incorreção interna, trata-se de
possibilidade de erro administrativo, o que torna a formulação das exigências,
no míhimo, impertinentes, antes de uma apuração severa do fato.

~,.f·.. :'

Somente agora, quando já deferido e pago o decênio correspondente, a
DIRMA, ou melhor dizendo, a administração pública se apercebe da ausência de
tais documentos, que são de vital importância' para a sanidade do processo em
tela, formulando exigências que, na verdade, não têm previsão legal.

Cabe, esclarecer, por sua vez que, enibora a Senhora Diretora de
Marcas acuse, no Memorando, o recebimento de cópias das guias, as mesmas
não foram anexadas aos processos devidos.

Sugiro, uma vez que ainda não ocorreu, seja consultado o órgão
financeiro do INPI, no sentido de que seja confirmada a igidez das guias
juntadas por cópia, conforme asseverado pela Sra. Diretora de Marras,

Somente após tal pronunciamento por parte do referido órgão
financeiro, poder-se-á falar em arquivamento ou não dos processos em
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questão, uma vez que, conforme já dito acima, nas folhas de depósito dos
processos estão assinalados o recebimento das guias originais.

É meu entendimento, que submeto à apreciação de Vossa Senhoria.

\~,,\.~"-(~JI( ~
Norevaldo Carvalho Moreira de Souza
Procurador Federal - Mat. n10449154
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Divisão de Consultoria

Ref.: MEMORANDO N° 226/2004-INPI-DIRMA.
(Em apenso, os Processos/INPI/DIRMA
nOs.821082302, 819980854, 819 980846,
819980838 e 819980870),

Em 20.08.2004.

Acordo com a NOT AlINPI/PROC/DICONS/N° 347/2004.

À consideração do Senhor Procurador-Geral.

-~..- -~-.".....- ..,.. '.-.~'.....•..••
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. '\;CtAJv~'~)'
MARIA A I CASTRO RODRIGlmS

Chefe da ICONS Substituta
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

DIRETORIA DE MARCAS E INDICAÇÓES GEOGRAFICAS

MEMORANDO N.o 226/2004-INPIIDIRMA

[---- ;:) -l.. I..:.) --; I ~ ''f

I ) -A " IDe. f0õ f it:J~MAULr';OGRÉ MA,", '-' /'.'
;. Chefe da Divisi10 de Co sul; aria 'I\:) -2 ) D l{ O

Senhor Chefe da DICONS,'~'~ " PROC/DICOf'JS R\C ra~ G~~~EL

1" I'O~tr.~~~C\ no" 09
4
/
98

Indagamos de V.Sa, se o procedimento adotad<\g9resta Diretoria arquivando os
pedidos de registro nOs 819980838, 819980846~819980854 e 819980870,
envolvendo a marca GUGA KUERTEN, teria observado ou não a legalidade, em
virtude d~ __!ª!~~__oco~~iº-os_ nos autos dos proces~.9s, e dos~rgu!11~ntos_
apJª$_ent~dos RE?lopr()_çÜrador(fC:dítular~ ãfravés do expediente encaminhado em
19/01/2QQ4. - ,--- -

'DA: DIRMA

PARA: PROCURADORIA PROC/DICONS

AT.: Dr. Mauro Maia

Rio de Janeiro, 31 de março de 2004.

~ .Ç.-f\, (H c'..; f'.A-d.,0'\ r G.",\:-N....{ \ .hJ -
~;J .~ A- -..;.,; rv-e cJ-A~ '":'~ ":;y-I , ,;:tt!'
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Embora conste em todos esses processos a marcação no campo correspondente
de que a guia de recolhimento estava sendo anexada, as mesmas não constam
dos autos, o que não impediu que os pedidos viessem a ser deferidos .

. ' ~ ...•

"',Ocorre, todavia, que no ato da concessão dos registros, o técnico se dando conta';;::/
da ausência daquelas guias, decidiu formular exigência para todos aqueles 'I,

processos, que não vieram a ser cumpridas, tampouco contestadas. "

Assim, foi providenciado o arquivamento dos pedidos de registro, causando total
irresignação da parte, que alega não ter atendido, à época, às exigências
formuladas, pelo fato de sua constituinte não possuir procurador, afirmando ainda
não terem as mesmas sustento no mundo jurídico.

AteC::lnte,
MARiA ELlZABETH BROXADO

Diretora de Marcas e Indicações Geográficas
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CUSTÓDIO DE ALMEIDA & CIA.
AGENTES INTERNACIONAIS DE MARCAS E PATENTES
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ELÉDIO LUNARDON t

CUSTÓDIO DE ALMEIDA
LIA DE ALMEIDA
LAIRE FEIJÓ DA SILVA
VALÉRIO V. O. RAMOS
CUSTÓDIO A. T. DE ALMEIDA
VERA DE ALMEIDA SCARAMELLA
HERLON MONTEIRO FONTES
MARIA DE LOURDES CURY
GERALDO J. C. DOS REIS
NILSON FERREIRA SILVA

~ •.• _.IABERS OF

• Associação Brasileira da
Propriedade Industrial (ABPI)

· Associação Brasileira dos Agentes,
da Propriedade Intelectual (ABAPI).

• Asociacián Argentina de Agentes'
de La Propiedad Industrial

· Asociación Interamericana de
La propiedad Industrial (ASIPI)

• Intemat/onal Trademark
Associalion

• Chartered Inslilute of
Palenl Agenls (London)

• The Insmule of Trademark
Agents (London)

- Compagnie Des Ingénieurs
Consells en Propriété Industrielle
(Suisse)

~:;~pciation Inlernatlonale Pour
-'oteelion de La Propriélé

1t'"Jslrielle (AIPPI)

• The Ameriean Socielyof
Inlernalional Law "'0

• Interameriean Bar Associalion

- Lieensing Exeeuüves Society (LES)

PLEASE REPL Y TO

(Xl PORTO ALEGRE
Av. Borges de Medeiros, 464 - 3' andar
Cenlro, RS • CEP 90020-022
Caixa Postal 2024
Tel: (51) 3228 2292
Fax: (51) 3224 0124
e-mail: custodio.poa@cuslodio.com.br

( ) RIO DE JANEIRO
Rua Álvaro Alvim, 21 .199 e 20' andares
Cinelândia, RJ - CEP 20031·010
Caixa Postal 3386
TsJ:(2') 2240 234~
Fax: (21) 2240 2491 e 22200312
e-mail: custodio@euslodio.com.br

Porto Alegre, 19 de janeiro de 2004

Para

Ora. Maria Elizabeth Bn;>xado

MO. Diretora de Marcas à Indicações Geográficas

Instituto Nacional da Propriedade Industrial

Rio de Janeiro

Prezada Ora. Maria Elizabeth:~:o'

Ret.: C.lNPI/DIRMAlN°341/2003 - Pedidos de registros n~os

819.980.83( 819.980.846~819.980.85~ 819.980.870"

Referentemente à sua carta de 24 dezembro

p.p., pela presente inf~~~amos __qLJ~emnoss~ mis~i"a _d~~9 ele ()~:-

tubro do ano findo, juntamos as guias de reg>!hilTlento referentes
'~'" .. , ~ .. ~•... ---.,-.---. ," " ' " ..~ "'-," .. -, , .- _':'"

é!!?~_slJpradepÓsit~~, qu~_i!l.5~I~_~~<?~_T1C?va!Tle.~~~f!~~~ª_9.J?ºr1YDldade-"

Esclarecemos, ainda, que tanto foram rece-

bidos ditos pagamentos pelo ór.gão em Florianópolis, que ~hE3garé!'Il_-'"

a ser deferidos pela RPI 1479, com taxas pagas_ Caso contrário, os·

processos não teriam sido recebidos.

Já a 'exigência pela RPI 1498 não foi atendi-

da pelo fato de que, na época, nossa Constituinte não ter tido procu-

rador e o fato passou desaperce,bido.

Mas, de qualquer modo, data venia, a reali-

dade é que as taxas foram pagas no prazo, e erro ocorreu no serviço
_." ..~.... '-

público, à revelia dos interesses e conhecimento da parte.

)

mailto:custodio.poa@cuslodio.com.br
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ELÉDIO LUNARDON t

CUSTÓDIO DE ALMEIDA
LIA DE ALMEIDA
LAIRE FEIJÓ DA SILVA
VALÉRIO V O. RAMOS
CUSTÓDIO A. T. DE ALMEIDA
VERA DE ALMEIDA SCARAMELLA
HERLON MONTEIRO FONTES
MARIA DE LOURDES CURY
GERALDO J. C. DOS REIS
NILSON FERREIRA SILVA

~
I •• _.,IBERS OF

- Associação Brasileira da
Propriedade Industrial (ABPI)

- Associação Brasileira dos Agentes
da Propriedade Intelectual (ABAPI)

- Asociación Argentina de Agentes
de La Propiedad Industrial

- Asociación Inleramericana de
La Propiedad Industrial (ASIPI)

- Intemational Trademark
Associalion

- Chartered Institute of
Patenl Agenls (London)

• The Institute ofTrademark
Agenls (London)

- Compagnie Des Ingénieurs
Consells en Propriélé Industrialle
(Suisse)

~ciation Inlernationale Pour
'J''''tection de La Propriété
Inou.lrielle (AIPPI)

• The American Society of
International Law

• Interamerican Bar Association

- Ucensing Executives Society (LES)

PLEASE REPL Y TO

(Xl PORTO ALEGRE
Av. Borges de Medeiros. 464 • 32 andar
Centro, RS - CEP 90020-022
Caixa Postal 2024
Tel: (51) 3228 2292
Fax: (51) 3224 0124
e-mail: cuslodio.poa@custodio.com.br

CUSTÓDIO DE ALMEIDA & CIA.
AGENTES INTERNACIONAIS DE MARCAS E PATENTES

Assim, contando com o alto espírito público

e de Justiça de V.Sa. I é a presente para requerer seja reconsiderado

seu dEtspachoe concedidas as marcas..

Sem mais,

Aten ;0 ament

I.

( ) RIO DE JANEIRO
Rua Álvaro Alvim, 21 - 19! e 20! andares
Cinelândia. RJ - CEP 20031-010
Caixa Postal 3386
Tol' '"1) ~~4° "4'
F;~:\(21t2240~i491 fi2~Meus docs.lcartaINPIGuga
e-mail: custodio@custodio.com.br

mailto:cuslodio.poa@custodio.com.br
mailto:custodio@custodio.com.br
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Serviço Público Federal
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas e Indicações Geográficas

C. INPIIOIRMAlN° 341/2003
Rio de Janeiro, 24 de Dezembro de 2003,

limo Sr.
Valério Valter de Oliveira Ramos
Custodio de Almeida & Cia
Av. Borges de Medeiros, 4643°
90020-022 - Centro- RS

Prezado Senhor,

Em· atenção à carta que nos foi. enviada, . onde V.Sa requer a nulidade dos
despachos de arquivamento exªrados para os pedidos de registro nOs
819980838, 8199808453, 819980854 e 819980870, envolvendo a marca GUGA
KUERTEN, cumpre-nos informar qUe em virtude de não constar desses
processos as guias de recolhimento referentes ao depósito, foram formuladas as
exigências que foram notificadas na RP11498,

Uma vez que, as exigências não foram cumpridas tampouco contestadas, não
nos restou alternativa senão cumprir a legislàção e providenciar o arquivamento
desses pedidos de registro, com base no parágrafo!.~.90 art. 159 da LPI.

__ . -"_J __,.__• "_ .. , 0".- _ •

MARIA ELlZABETH BROXADO
Diretora de Marcas e Indicações Geográficas

Praça Mauá, n° 07 - 17°andar Te/.: (21) 2233-9631/2206-3528/2206-3533
Cep.: 20.08/-240 - Centro - Rio de Janeiro/Ri

..
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ELÉDIO LUNARDON t

L . ÓDIO DE ALMEIDA
LA1RE FEIJÓ DA SILVA
VALÉRIO V. O. RAMOS
LIA DE ALMEIDA
MARIA DE LOURDES CURY
HERLON MONTEIRO FONTES
CUSTÓDIO A. T. DE ALMEIDA
GERALDO J. C. DOS REIS
VERA DE ALMEIDA SCARAMELLA
NILSON FERREIRA SILVA

~
"'·'-.,.JERSOF

• Associaç,ã'o Brasileira da
Propriedade:lndustrial (ABPI)

· Associa~b Brasileira dos Agentes
da Propriçdade Intelectual (ABAPI)

· Asociación Argentina de Agentes
de La Propiedad Industrial

· Asociación In'eramericana de
La Propiedad Industrial (ASIPI)

,. International Trademark
Associ3tlon

· Chartered Institute of
Patent Agent~ (London)

· The Instituto 01 Trademark
Agents (London)

· Compagnie Des Ingenieurs
Consells en Prop,iete Industrielle

(Suisse)

'~.' . ciation Internalionale Pour
It ;"',ection de La Propriete

_,rielle (AIPPI)

· The Am~rican Society of
lnternatio,;al La""

- Interamerican Bar Associ3tion

· licensing Executivos Socioty (LES)

PLEASE REPL Y TO

(Xl PORTO ALEGRE
Av. Borges de Medeiros, 464 . 3° andar
Centro. RS . CEP 90020·022
Caixa Postal 2024
Tel: (51) 32282292
Fax (51) 32240124
e-mail: custodio.poa@cl.:stodio.com.br

( ) RIO DE JANEIRO

Rua Alvaro Alvim, 21 1~' o 20· .ndares
Cinelândia. RJ· CEP 200]1-010
Caixa Postal 3386
Toi 121\ 2240 2341
;:ax: 121)n4u 24!n o ÚiO UJI i
e-mail: custodio@custodio.com br

Custódio de Almeida & Cia.
AGENTES INTERNACIONAIS DE MARCAS E PATENTES

COPiA

Porto Alegre, 29 de outubro de 2003.

Para

Ora. Maria Elizabeth Broxado - Diretora de Marcas e Indicações
, ,

Geográficas

Instituto Nacional da Propriedade Industrial-INPI

FAX N°: (21) 2233,~y730

Rio de Janeiro - RJ.,

Prezada Ora. Maria Elisabeth:

Ref. Processos 819980854 I 819980838 I 819980870 I 819980846

Titular Guga Kuerten Participações e Empreendimentos Ltda.

Marca: GUGAKUERTEN ( mista)

Na oportunidade V!fTlOS cumprimentá-Ia, bem assim toda sua equipe

Em 11/02/2003, conforme despacho publicado na RPI 1675, foram

arquivados os pedidos de registro supra, por alegadamer)te não ter

sido cumprida a exigência para comprovar o recolhimento das taxas

referentes dos depósitos em questão.

Entretanto, foram pagas as taxas de depósito desses processos, em

22107/1997, na agência do INPI em Florianópolis-Se, cujos compro-

vantes seguem em anexo.

-------------------------- ....---.....•-.....•.....•.....•------------------ ..._..." ...",~•••......._..

mailto:custodio.poa@cl.:stodio.com.br
mailto:custodio@custodio.com
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ELÉDIO LUNARDON t

••nÓDIO DE ALMEIDA
LAIRE FEIJ6 DA SILVA
VALÉRIO V. O. RAMOS
LIA DE ALMEIDA
MARIA DE LOURDESCURY
HERLON MONTEIROFONTES
CUSTÓDIO A. T. DEALMEIDA
GERALDO J. C. OOSREIS
VERA DE ALMEIDA SCARAMELLA
NILSON FERREIRA SILVA

~3ERS OF
>-"

'.Associação Brasileira da
Propriedade Induslrial (ABPI)

"Associação Brasileira dos Agentes
da Propriedade Intelectual (ABAPI)

- Asociación Argentina de Agentes
de La Propiedad Induslrial

, Asociación Interamericana de
La Propiedad Induslrial (ASIPtl

-Internalional T,ademarl<
Associalion

Custódio de Almeida & Cia.
AGENTES INTERNACIONAIS DE MARCAS E PATENTES

E quando do deferimento dos pedidos, pela RP11479, foram igual-

mente recolhidas as retribuições relativas às proteções decenais.

De sorte que causa surpresa não constar nos arquivos desses pro-

cessos o pagamento dos depósitos, o que, certamente, deve ter de-

corrido de extravio.

De sorte que a presente tem por fim requerer nulidade do despacho

pois rec(jlhidas~:~staxas exigidas, e, consequentemente; ~eJamcon-

cedidos os registros.

Com!=>de costume, e atentos ao espírito público de V,Sas., contamos

com sua especial atenção para acolher o pleiteado na presente.

, Chartered Inslilute 01
Palenl Agenls (London)

, The Institute 01 Trademark
Agents (London)

- Compagnie Des Ingenieurs
Consells en Propriete Industrielle
(Suisse)

~

·.ocialiOn Internalionale POUI
. 'Ieclion de La Propriete
/,rielle (AIPPI)

,lhe American Socicty oI
!ntornalional Law

- lnleramerican Bar Association

, Licensing Executives Sociely (LES)

PLEASE REPL Y TO

(X) PORTO ALEGRE
Av. Borges de Medeiros, 454 ·3" andar
Centro, RS ' CEP 90010-011
Caixa Postal 2024
Tel: (51) 32282292
Fax: (51) 32240124
e.mail: cuslodio.poa@custodio.com.br

( ) RIO DE JANEIRO
Rua AlvãóO Alvim, 21 . 19" e 20n andares
Cinelãndia, RJ, CEP 10031-010
Caixa Poslal 3386
Tel: (21) 2240 2341

e-mail: cuslodio@custodio.com.br

Sem maiS, certos. de sua atenção, ficamos no

positivo aos interesses de nosso Constituinte.

Atenciosamente.

., ')..fIl. ,Vvv
Valério alter de Oliveira Ramos

aguardo de retorno

I,

mailto:cuslodio.poa@custodio.com.br
mailto:cuslodio@custodio.com.br
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'ANCO DO BRASIL
'g;Jn,,:nto

aURLOUER RGENCIA

1001:'91 Recibojdo Sacado
Vcw-;imento

NA APRES

AUTENTICRR 4 VIRS E DEVOLVER 2 RO RECOLHEDOR
NAO RECEBER COM RASURR OU EMENDR
COrTGO DO SERVICO 'J.1.

NO!isn Numero

95.172.634.991-9

Agl},.,ÔCf / Código Cedente

0435-9/ 564501-8

(~, I Valor do D'~rse;r~O
(-J O'~sconto

(I I Mora i Mil/ta (Juros/

( • } Outros acre:sc;mos

27

19~ 19. 0 ~c. ~'fb
tOu6A K-uel\."\Ev

OittCf do Documento

Uso do Banco

.Ct;lftMt~·

INPI

Instruções:

S.lClfrlP.

O··ev
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Cód;go da Ba;ltd.

A,,'c:ntjcac~io mec';"';ca



1001-91 Recibo. do Sacado
VenÔnlCnro

NR RPRES

RUTENTICRR 4 VIRs E DEVOLVER 2 RO RECOLHEOOR
NRO RECEBER COH RAsURR OU EHENDR
cor ~O DO SER VICO

18-019

MQf\.~·iA (
-C- SSél

95.172.634.987-0

Agencia / Código Cedente

0435-9/ 564501-8
Nosso NÚmero

(·1 0",'-1-" deduções (abatimento)

I" ) V.tt,., d" tJfll'-''éj'Ej'" 5O
(-J Desco"to

( • J M('J1,1 I Mult'" (Juros!

~.--- -----
1I J tl"""s n':"~S':"'"I.'''

(-:J \1""," COb''''d098, 50

27

19

35

Data Processamento

~ l Cf {-}-6G. i38
b0 G A leu ~ rt.-n:;.v

c:zc;

3.1.

r:;r,/r;/1I

Cedente

0"18 do Documento
INPI

Insrr"ç6~s:

Uso du B/lflCO

S.lCitrlO:

() SE 0016170015 2207]7 98,50RA13910

I,

",,!-'

------~~j



~, BANCO DO BRASIL 1001-9/ Recibo do Sacado
•........•••.•. '

Local Ig.1nlC11lo Vencimcnlr')

aURl-0UFR RGENCrn Nn nPRC:'
.----- .

___ o --------- ..---- --- ,.. ..--.-. "------ .. ,
,

C~(Il~lllc A9cIIÔ:11 Cr·••.ligo Cr.rll:"l~

INPI - INST. NRC. PROP. INDL O~35-9/55564500-2
O.Jla do Oocumcnln I N° do Documento I E.pcc,e Doc. IlIceile I 0."0 P,oce.samenlo Nosso Numero

95. 624. 684. 114-4
Uso do Banco ICarteira I Espécie I Ouanhdade I Valor ( = I Valor do O?fumi':t';' ....x1B-019 I 'J,jt"-"
Instruções: . ( - ) Desconto

27RUTENTIGIR 4 VIRS E DEVOLVER 2 RO RECOLHEOOR,
~RO RECEBER COM RRSURRS OU EMENORS. ( . ) Qulras deduções (abalimenlO)

35~ODIGO 00 SERVICO: 3.1 .. 'bl9 '1 ~O ~S'-( I •.)Mora I Muna (JUIOS)
19

(Vl A-~lC,W ' ICu ~ 10
( .•. ) Oulros Acréscimos5uG~ ~ .'1

C'Ubs:c: '. ~S
( = ) Valor cobrado r"-'X-', ): i

~;ill-.ldft

" o , - ; :!'f;) ..
" l ,'. J ,i .• f>

Si"C.ldor I A"'ôlli~l:l Côchgo de 8~iJ(a:

r8 0015170014 220797

",

Autcnhcaçao mecânica


	page1
	titles
	Senhor Chefe da Divisão de Consultoria: 

	images
	image1


	page2
	titles
	• 

	images
	image1


	page3
	titles
	I- • 
	\~,,\.~"-(~JI ( ~ 


	page4
	titles
	. '\;CtAJv~'~)' 
	r ;\" M'",o SOdC-.t / 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4


	page5
	titles
	n ~:: 1." 
	• 
	I ) -A " IDe. f0õ f it:J~ 
	AteC::lnte, 

	images
	image1
	image2
	image3


	page6
	titles
	CUSTÓDIO DE ALMEIDA & CIA. 
	~ 
	Ret.: C.lNPI/DIRMAlN°341/2003 - Pedidos de registros n~os 
	) 

	images
	image1


	page7
	titles
	~~ 
	*t* 
	~ 
	CUSTÓDIO DE ALMEIDA & CIA. 
	F;~:\(21t2240~i491 fi2~Meus docs.lcarta INPI Guga 

	images
	image1


	page8
	titles
	.• 
	.. 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5


	page9
	images
	image1


	page10
	titles
	~ 
	Custódio de Almeida & Cia. 
	AGENTES INTERNACIONAIS DE MARCAS E PATENTES 
	COPiA 
	-------------------------- .... --- .....• - .....•.....•.....• ------------------ ... _ ... " ... ",~ •••....... _ .. 

	images
	image1


	page11
	titles
	Custódio de Almeida & Cia. 
	AGENTES INTERNACIONAIS DE MARCAS E PATENTES 
	., ') .. fI l 
	. ,Vvv 
	Valério alter de Oliveira Ramos 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4


	page12
	titles
	PE 0016170012 ~201~7 
	Recibo;" do Sacado 
	•• 

	images
	image1
	image2
	image3

	tables
	table1
	table2


	page13
	titles
	•.... 
	'ANCO DO BRASIL 
	aURLOUER RGENCIA 
	1001:'91 
	Recibojdo Sacado 
	NA APRES 
	AUTENTICRR 4 VIRS E DEVOLVER 2 RO RECOLHEDOR 
	COrTGO DO SERVICO 
	'J.1. 
	~ 19. 0 ~c. ~ 'fb 
	INPI 
	O··ev 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5
	image6
	image7
	image8
	image9


	page14
	titles
	1001-91 
	Recibo. do Sacado 
	MQf\.~·iA ( 
	I" ) V.tt,., d" tJfll'-''éj'Ej'" 5 O 
	~ l Cf {-}-6G. i38 
	b0 G A leu ~ rt.-n:;.v 
	3.1. 
	() 
	SE 0016170015 2207]7 
	98,50RA13910 
	------~~j 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5
	image6


	page15
	titles
	~, BANCO DO BRASIL 
	1001-9/ 
	Recibo do Sacado 
	r8 0015170014 220797 

	images
	image1
	image2

	tables
	table1



